
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI . 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 
 
 
 

 

 

 

A Câmara Municipal de Vitória/ES, por intermédio do Vereador Dárcio Bracarense, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, manifesta profundo pesar pelo falecimento do 
influenciador digital HENRIQUE MADERITE, figura popular nas redes sociais, conhecido 
nacionalmente pelo bordão “sextou”, que marcou gerações com seu carisma, alegria e 
espontaneidade. 

 

Henrique Maderite conquistou milhões de brasileiros por meio de conteúdos simples, 
autênticos e bem-humorados, tornando-se referência de comunicação popular e 
proximidade com o público. Sua presença nas redes sociais representou um fenômeno 
cultural contemporâneo, levando leveza, descontração e mensagens positivas ao 
cotidiano de inúmeras pessoas. 

 

Além de seu trabalho como influenciador, Henrique também se destacou por sua 
participação ativa no debate público, manifestando de forma legítima suas convicções 
políticas, sendo apoiador declarado do ex-presidente Jair Bolsonaro, sempre exercendo 
sua liberdade de expressão com respeito e engajamento cívico. 

 

Seu falecimento representa uma perda significativa para a comunicação digital brasileira 
e para todos que acompanhavam sua trajetória marcada por simplicidade, alegria e 
proximidade com o povo. 

 

Diante desta irreparável perda, a Câmara Municipal de Vitória solidariza-se com seus 
familiares, amigos e admiradores, expressando votos de conforto e força neste momento 
de dor. 

 

Que esta Moção seja registrada nos anais desta Casa Legislativa e encaminhada à família 
enlutada como manifestação pública de respeito, reconhecimento e pesar. 
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Nestes Termos, 
Respeitosamente, 
Pede Deferimento. 

 
Palácio Atílio Vivácqua, 06 de Fevereiro de 2026. 

 
Dárcio Bracarense 

Vereador - PL 
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